INDICAÇÃO Nº 
2129
, DE 2006

                                           Indico, com fundamento no artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno da Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, Dr. Cláudio Salvador Lembo, para que determine aos Órgãos competentes a imediata realização de serviços de limpeza e remoção de grande quantidade de lama existente no acostamento e em parte da pista da Rodovia Mogi - Salesópolis (SP- 88), mais especificamente entre os quilômetros 18 e 20, já nos limites territoriais do município de Biritiba Mirim.

JUSTIFICATIVA




                      Tal solicitação deve-se ao fato de que a referida via não recebe apenas o trafego de veículos com destino a Mogi das Cruzes e Litoral Norte e Estrada de Pitas, que possui inúmeras curvas sinuosas,  como também para o escoamento de toda a produção agrícola, que com o trânsito de veículos pesados (caminhões), torna a referida rodovia extremamente perigosa, e que já ocasionou inúmeros acidentes graves, inclusive com várias vítimas fatais.

                                                         Nos trechos mais críticos, o lamaçal toma conta do acostamento em ambos os sentidos e ocupa espaços destinados a dois pontos de ônibus.

                                                         Ao lado de rachaduras, buracos e sinalizações precárias, a Mogi - Salesópolis ainda enfrenta problemas com a destruição de algumas grades de proteção das pontes sobre o Rio Tietê ou córregos locais.

Sala das Sessões, em

Deputado Luis Carlos Gondim - PPS

SPL - Código de Originalidade: 675146 171006 1455


